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AMM

Jornal Oficial
dos Municípios
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Água Boa

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1201 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: amm@amm.org.br

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura Municipal
de Água Boa-MT, faz saber que a proposta vencedora da TOMADA DE
PREÇOS nº 002/2008, foi: Ismael David de Rezende, item 01.

Água Boa - MT, 08 de Fevereiro de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Apiacás
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE-PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
CONTRATO Nº 004/08
CONTRATADO- KARYNE SCORSATTO HORY
OBJETO: LOCAÇÃO DE  IMÓVEL PARA  PROJETO APEIARA.
VALOR GLOBAL:  R$ 16.500,00 (Dezesseis mil e quinhentos reais)
VIGENCIA – 01/02/2008 A  31/12/2008

Prefeitura Municipal de Araputanga
PORTARIA N.º 013/2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIO APROVADO EM
CONCURSO PÚBLICO 001/2006, REALIZADO EM 11/06/2006.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE: Art. 1.º - Considerando a homologação do Concurso Público
001/2006, através do Decreto 016/2006 e Edital de Convocação 023/2008
de 25/01/2008, publicado nos Jornal Oficial dos municípios – AMM e nos
murais da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso,
NOMEAR o senhor LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA FERREIRA,  para provimento
de Cargo Efetivo, no cargo de  MOTORISTA.

Art. 2.º - Dando continuidade ao ato, deverá ser lavrado os respectivos
Termo de Posse Individual.

Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,

aos quatro dias do mês de fevereiro de 2008.
Esta portaria foi publicada e fixada no local de
Costume desta Prefeitura Municipal

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 014/2008

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE FUNCIONÁRIO APROVADO EM
CONCURSO PÚBLICO 001/2006, REALIZADO EM 11/06/2006.

VANO JOSÉ BATISTA, Prefeito Municipal do Município de Araputanga
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Prefeitura Municipal de Aripuanã
Extratos referente ao mês de janeiro de 2008.

Extrato do Contrato nº. 001/2008
Ref. Locação de Imóvel; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ELIANE
OLIVEIRA DE SOUZA; Valor Global: R$ 3.600,00; Vig.: 02/01/2008 a 31/12/
2008.
Extrato do Contrato nº. 002/2008
Ref. Prest. Serv. Médicos nos PSFs e Hospital Municipal; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratado: DR. CASTO NERY SUAREZ CASTEDO; Valor Global:
R$ 21.900,00 pago por amostragem; Vig.: 07/01/2008 a 02/02/2008; Dispensa
de Licitação nº. 001/2008;
Extrato do Contrato nº. 003/2008
Ref. Consecução das Ações previstas na Lei Municipal Nº. 699/2007 de
13/07/07; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E
AMBIENTAL, VALE DO JURUENA; Valor Global: R$ 39.537,00; Vig.: 22/01/
2008 a 31/12/2008;
Extrato do Contrato nº. 004/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratada: LUCIMARA LONDERO; Valor Global: R$ 2.040,00;
Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 005/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratada: ANA TEDESCO; Valor Global: R$ 2.040,00; Vig.: 02/
01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 006/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratada: MARIA RODRIGUES GOMES; Valor Global: R$ 2.040,00;
Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 007/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratada: PAULA SIGNOR; Valor Global: R$ 2.040,00; Vig.: 02/
01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 008/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref. de
Aripuanã; Contratada: ELIZETE GREGÓRIO DE MENDONÇA; Valor Global:
R$ 2.040,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 009/2008

RESOLVE: Art. 1.º - Considerando a homologação do Concurso Público
001/2006, através do Decreto 016/2006 e Edital de Convocação 023/2008
de 25/01/2008, publicado nos Jornal Oficial dos municípios – AMM e nos
murais da Prefeitura Municipal de Araputanga Estado de Mato Grosso,
NOMEAR o senhor SANDRO JUNIOR ALVES MARQUES,  para provimento
de Cargo Efetivo, no cargo de  MOTORISTA.

Art. 2.º - Dando continuidade ao ato, deverá ser lavrado os respectivos
Termo de Posse Individual.

Art. 3º - Esta Portaria Entra em Vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.

Registra-se, publica-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de Mato Grosso,
aos oito dias do mês de fevereiro de 2008.

Esta portaria foi publicada e fixada no local de
Costume desta Prefeitura Municipal

VANO JOSÉ BATISTA
Prefeito Municipal
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Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratada: JORGIANA DO CARMO CERCHI SANTOS; Valor
Global: R$ 2.040,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 010/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratado: REGINALDO FREITAS DA SILVA; Valor Global:
R$ 2.040,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 011/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratado: GILMAR DOS SANTOS; Valor Global: R$ 2.040,00;
Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 012/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratado: LUCINEI JOSÉ DE MENDONÇA RIBEIRO; Valor
Global: R$ 2.040,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 013/2008
Ref. Prest. Serv. de Agente de Combate às Endemias; Contratante: Pref.
de Aripuanã; Contratado: FABRICIO RODRIGUES FERREIRA; Valor Global:
R$ 2.040,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 014/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: ANGELO
ZANATTA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 015/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
CELINDA SCHIER; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/
2008;
Extrato do Contrato nº. 016/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
CLAUDETE DA MATA DE OLIVEIRA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 017/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
DEUZIMAR FERREIRA REBELLO; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 018/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
EDINALVA FERREIRA DOS SANTOS ; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/
01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 019/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
EDYLAINA APARECIDA DE SOUZA CARVALHO; Valor Global: R$ 1.260,00;
Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 020/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ELENIR
FERNANDES RAIDMAN; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/
04/2008;
Extrato do Contrato nº. 021/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: ELOI
AUGUSTO EGER; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 022/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ELZA
PEREIRA ROCHA; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 023/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
FABIANA PAULINO FERREIRA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 024/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
GENIVALDO ANGELOS DE LANES; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 025/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: JAIRO
GIACOMONI; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 026/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: IVAN
LOHMANN; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 027/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
JOANÉIAS FIDELIS DE OLIVEIRA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 028/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: JOCIELLE
DE OLIVEIRA; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 029/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
LUCILDA XAVIER VIANA; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/01/2008 a
01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 030/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
MARCILENE MOREIRA ROSA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008
a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 031/2008

Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: MARIA
CELMA SOARES; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 032/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
MARINALVA CARVALHO PINHEIRO; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/
01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 033/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
MARLENE RIBAS DE PAULA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008
a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 034/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: MARTA
ODILON RIBEIRO SILVA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a
01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 035/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: NAIRA
RUTZATZ; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 036/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado: NADIR
KLAT FURLANETO; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 037/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratado:
NEUDAlCIR CARPEGGIANI GALVANI;Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/
01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 038/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ODETE
FALLER; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 039/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
ROSILAINE BARROSO FERNANDES; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/
01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 040/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: RUTH BATISTA
DE SOUZA; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 041/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
SANDRA FERREIRA CANDIOTTO; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 042/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
SIMONE DE SOUZA AGUIAR; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/2008
a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 043/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
SIMONE SALDANHA DE JESUS; Valor Global: R$ 1.440,00; Vig.: 02/01/
2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 044/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
TEREZINHA APARECIDA DIAS DA SILVA; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.:
02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 045/2008
Ref.: Prest. Serv. ACS; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ZENIL MARIA
VIEIRA LOPES; Valor Global: R$ 1.260,00; Vig.: 02/01/2008 a 01/04/2008;
Extrato do Contrato nº. 046/2008
Ref. Locação de Imóvel; Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada:
ROSALINA HOFFMANN LUCAS; Valor Global: R$ 2.000,00; Vig.: 02/01/
2008 a 29/02/2008.
Extrato do Contrato nº. 047/2008
Ref. Prest. Serv. Sonorização e Animação; Contratante: Pref. de Aripuanã;
Contratada: BATTISTELA E HENRIQUE DE SOUZA LTDA; Valor Global: 20.000,00;
Vig.: 25/01/2008 a 24/02/2008; Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2008;
Extrato do Contrato nº. 048/2008
Ref. Prest. Serv. na Realização do Concurso Público Municipal;
Contratante: Pref. de Aripuanã; Contratada: ROSANGELA MOURA SILVA
CONSULTORIA-ME; Valor Global: 36.000,00; Vig.: 28/01/2008 a 26/04/
2008; Carta Convite nº. 001/2008;
Extrato 001/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 197/2007
Ref.: Alt. Prazo de vigência; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada:
CONTAP – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO MUNICIPAL S/S LTDA; Vig.:
05/01/2008 A 31/12/2008.
Extrato 002/2008 do Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº. 251/2006
Ref.: Alt. Prazo de vigência; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratada: JJ
INDÚSTRIA COMÉRCIOS E CONSTRUÇÃO LTDA PP; Vig.: 16/01/2008 A
15/04/2008.
Extrato 003/2008 do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº. 201/
2006
Ref.: Alt. Prazo de vigência; Contratante: Prefeitura de Aripuanã;
Contratada: LILIAN JAQUELINE BILIERI GIACOBBO ;  Vig.: 31/01/2008 A
30/04/2008.
Extrato 004/2008 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 199/2007
Ref.: Alt. Prazo de vigência; Contratante: Pref. Aripuanã; Contratado:
AFRANIO DIUNI MATIAS; Vig.: 01/02/2008 A 20/02/2008.
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Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte
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Prefeitura Municipal de Carlinda
EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2008

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: NELSON YOYTI OBUTI
VALOR GLOBAL: R$ 7.800,00 (Sete Mil e Oitocentos Reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 001/2008.
OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 SALÃO COMERCIAL PARA INSTALAÇÃO DO
CENTRO DE REABILITAÇÃO JOÃO LAURIANO LEMES NETO
(FISIOTERAPIA).
Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: CLAUDIOMIRO SAWARIS
VALOR GLOBAL: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 002/2008.
OBJETO: LOCAÇÃO: 01 IMOVEL COMERCIAL EM ALVENARIA PARA
INSTALAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: NELSON FREITAS
VALOR GLOBAL: R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais),
VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 02/06/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 003/2008.
OBJETO: LOCAÇÃO: 01 SALA COMERCIAL DESTINADO A INSTALAÇÃO
DO CAIXA ELETRONICO DO BANCO DO BRASIL.

Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: MANOEL MIRANDA COSTA
VALOR GLOBAL: R$ 5.160,00 (Cinco Mil Cento e Sessenta Reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 004/2008.
OBJETO: LOCAÇÃO: 02 CASA RESIDENCIAL DESTINADA A
PROFESSORES QUE MINISTRAM AULAS EM CARLINDA NO CURSO DE
HISTÓRIA PELA UNIC – UNIVERSIDADE DE CUIABÁ E CURSO DE
ADMINISTRAÇÃO E TURISMO FASIP – UNIVERSIDADE DE SINOP.
Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: JOSÉ ILSON EVALDT DA SILVA
VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
VIGÊNCIA: 02/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 005/2008.
OBJETO: LOCAÇÃO: 01 CASA RESIDENCIAL DESTINADO A INSTALAR A
CRECHE MUNICIPAL NO SETOR DEL REY.
Carlinda/MT, em 02 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: ÁGILI SOFTWRES PARA ÀREA PUBLICA LTDA
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VALOR GLOBAL: R$ 76.200,00 (setenta e seis mil e duzentos reais)
VIGÊNCIA: 03/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite n.º 023/2007.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
LOCAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO NOS
SISTEMAS DE CONTABILIDADE PÚBLICA GERENCIAL DE ORDEM
LEGAL DEFINIDO DE ACORDO COM A LEI 4.320/64,  LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL (LC Nº 101/2000), ORÇAMENTO,
TESOURARIA, ESTES NOS TERMOS DAS NORMATIVAS DO TCE-MT,
TRIBUTAÇÃO, EDUCAÇÃO, SAÚDE, PATRIMÔNIO,  RECURSOS
HUMANOS , ALMOXARIFADO, SISTEMA PARA CONTROLE DA AÇÃO
SOCIAL E SISTEMA PARA GERENCIAMENTO DA SAÚDE MUNICIPAL E
PREVIDENCIA SOCIAL, PARA O EXERCÍCIO DE 2008
Carlinda/MT, em 03 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: COMERCIAL CARLINDA DE ALIMENTOS LTDA
VALOR GLOBAL: R$ 226.968,47 (duzentos e vinte e seis mil novecentos
e sessenta e oito reais e quarenta e sete centavos).
VIGÊNCIA: 07/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço n.º 018/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A SEREM DISTRIBUÍDOS
COMO MERENDA ESCOLAR, MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE
CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ESCOLAS MUNICIPAIS
E SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Carlinda/MT, em 07 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: PETROTELIS – COMÉRCIO DE PETRÓLEO LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 598.000,00 (quinhentos e noventa e oito mil reais)
VIGÊNCIA: 07/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Tomada de Preço n.º 019/2007.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL SENDO 200.000 (DUZENTOS
MIL) LITROS DE ÓLEO DIESEL E 50.000 (CINQÜENTA MIL) LITROS DE
GASOLINA COMUM, PARA O ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS E MAQUINAS
DESTA PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA-MT
Carlinda/MT, em 07 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: MILTON DOS SANTOS.
VALOR GLOBAL: R$ 48.400,00  (quarenta e oito mil e quatrocentos
reais).
VIGÊNCIA: 08/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Carta Convite n.º 022/2007.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA COM
RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA O EXERCÍCIO DE 2008.
Carlinda/MT, em 08 de janeiro de 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: NORTÃO TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 2,37 (dois reais e trinta e sete centavos) p/km
VIGÊNCIA: 15/01/2008 A 31/12/2008
PROCESSO LICITATÓRIO: Concorrência Pública n.º 001/2007.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO TRANSPORTE ESCOLAR DE
ALUNOS PARA ESCOLAS PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CARLINDA.
 CARLINDA/MT, EM 15 DE JANEIRO DE 2008.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 011/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: PS PIRES - SERVIÇOS
VALOR GLOBAL: R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 22/01/2008 A 06/02/2008.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 006/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E PEQUENOS REPAROS NO  PRÉDIO. DESTA
PREFEITURA.
 CARLINDA/MT, EM 22 DE JANEIRO DE 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2008
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
CONTRATADO: PS PIRES - SERVIÇOS
VALOR GLOBAL: R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais),
VIGÊNCIA: 22/01/2008 A 29/01/2008.
PROCESSO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação n.º 007/2008.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E PEQUENOS REPAROS  NA SECRETARIA DE SAÚDE.
 CARLINDA/MT, EM 22 DE JANEIRO DE 2008.
ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA
Prefeito Municipal
Publique-se

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 001/2008 DE 02/01/2008
ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
De conformidade com o disposto no Artigo 1º e no 24, inciso X, da lei
federal 8.666, atualizada pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se
a dispensa de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel, destinada para
instalação imediata do CENTRO DE REABILITAÇÃO JOÃO LAURIANO
LEMES NETO (FISIOTERAPIA).
PRAZO DE LOCAÇÃO:  12 meses
VALOR:  R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
LOCADOR:  NELSON YOYTI OBUTI

CARLINDA-MT. 02 de janeiro de
2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 002/2008 DE 02/01/2008
ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal
8.666, atualizada pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa
de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel para instalar a Secretaria do
Bem Estar e Social.
PRAZO DE LOCAÇÃO:  12 meses
VALOR:  R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais)
LOCADOR:  CLAUDIOMIRO SAWARIS

CARLINDA-MT. 02 de janeiro de 2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 003/2008 DE 02/01/2008
ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
De  conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal
8.666, atualizada  pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a
dispensa de licitação para  LOCAÇÃO de um imóvel para instalar o Posto
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de Atendimento do Banco do Brasil no município para atender as
necessidades da população. PRAZO DE LOCAÇÃO:  06 meses
VALOR:  R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais)
LOCADOR:  NELSON FREITAS
CARLINDA-MT. 02 de janeiro de 2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 004/2008 DE 02/01/2008
ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal
8.666, atualizada pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa
de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel destinada a professores que
ministram aulas em Carlinda no Curso de História pela UNIC – Universidade
de Cuiabá e Curso de Turismo logo e Administração FASIP _ Universidade
de Sinop.
. PRAZO DE LOCAÇÃO:  12 meses
VALOR:  R$ 5.160,00 (cinco mil cento e sessenta reais).
LOCADOR:  MANOEL MIRANDA COSTA
CARLINDA-MT. 02 de janeiro de 2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 005/2008 DE 02/01/2008
ASSUNTO:  DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL
De conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso X, da lei federal
8.666, atualizada pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa
de licitação para LOCAÇÃO de um imóvel para instalar a Creche municipal
no setor Del Rey.
PRAZO DE LOCAÇÃO:  12 meses
VALOR:  R$ 6.000,00 (seis mil reais).
LOCADOR:  JOSE ILSON EVALDT DA SILVA
CARLINDA-MT. 02 de janeiro de 2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 006/2008 DE 22/01/2008
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E PEQUENOS REPAROS NO PRÉDIO DESTA PREFEITURA
MUNICIPAL.
De  conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso I, da lei federal
8.666, atualizada  pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa
de licitação para  CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
para realizar serviço de readequação e reparos no Prédio desta Prefeitura.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  10 dias.
VALOR:  R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).
LOCADOR:  P.S. PIRES – SERVIÇOS.
CARLINDA-MT. 22 de janeiro de 2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA
ESTADO DE MATO GROSSO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 007/2008 DE 22/01/2008
ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇO DE
READEQUAÇÃO E PEQUENOS REPAROS  NA SECRETARIA DE SAÚDE.
De  conformidade com o disposto no Artigo 24, inciso I, da lei federal
8.666, atualizada  pela lei federal 8.883, justifica-se e ratifica-se a dispensa
de licitação para  CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA
para realizar serviço de pequeno reparos na secretaria de saúde.

PRAZO DE EXECUÇÃO:  05 dias.
VALOR:  R$ 1.700,00 (mil setecentos reais).
LOCADOR:  P.S. PIRES – SERVIÇOS.
CARLINDA-MT. 22 de janeiro de 2.008.

CRISTIANO BENSONE
Presidente da C.P.L

Prefeitura Municipal de Castanheira
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 001/2008. CONTRATANTE:
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: CLINICA
MÉDICA MEDICAL CENTER LTDA. RESUMO DO OBJETO: Prestação de
Serviços de Medico ambulatorial e plantões medico para Município de
Castanheira - MT. CNPJ: N° 08.107.972/0001-91 FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º 8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA:
Pessoa Jurídica/Serviços de Terceiros. DATA DA ASSINATURA:
03.01.2007. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito
Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: CLINICA MÉDICA MEDICAL
CENTER LTDA. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 29.000,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2008. CONTRATANTE:
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: BENTO
FILHO & NONATO JOÃO LTDA - ME. RESUMO DO OBJETO: Prestação de
Serviços Hidráulicos para a secretaria de obras do Município de
Castanheira - MT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º
8.666/93. ELEMENTO DE DESPESA:3390.39.19.00.00 Pessoa Jurídica/
manutenção e conservação de veiculos. DATA DA ASSINATURA:
14.01.2008. ASSINA PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito
Municipal. ASSINA PELO CONTRATADO: BENTO FILHO & NONATO JOÃO
LTDA – ME. CNPJ: N° 07.103.193.336/0001-67. VALOR DA
CONTRATAÇÃO: R$ 4.842,00.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 003/2008. CONTRATANTE:
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: SERGIO
L. OLIVEIRA - ME. RESUMO DO OBJETO: aquisição de produtos
odontologicos. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º
8.666/93. Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 28.01.2008. ASSINA
PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA
PELO CONTRATADO: SERGIO L. OLIVEIRA - ME. CNPJ: N° 05.421.598/
0001-06. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.040,91.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 004/2008. CONTRATANTE:

Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: CLORO

MATO GROSSO LTDA. RESUMO DO OBJETO:aquisição de produtos

químicos para (DAE) FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei

n.º 8.666/93. Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 29.01.2008. ASSINA

PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA

PELO CONTRATADO: CLORO MATO GROSSO LTDA. CNPJ: N° 33.687278/

0001-38. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 10.440,00

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN

PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA
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EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO: 005/2008. CONTRATANTE:
Município de Castanheira, Estado de Mato Grosso. CONTRATADO: POSTO
DE SERVIÇOS CASTANHEIRA LTDA. RESUMO DO OBJETO: aquisição de
óleo diesel para suprir as necessidades das secretarias do Município de
Castanheira - MT. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, Inciso IV, da Lei n.º
8.666/93. Pessoa Jurídica. DATA DA ASSINATURA: 29.01.2008. ASSINA
PELO CONTRATANTE: Genes Oliveira Rios – Prefeito Municipal. ASSINA
PELO CONTRATADO: POSTO DE SERVIÇOS CASTANHEIRA LTDA. CNPJ:
N° 01.048.594/0001-73. VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 80.000,00

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
PRESIDENTE DA CPL

PREFEITURA DE CASTANHEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE 03/2008

O município de Castanheira-MT torna a público que realizará processo
de Licitação na Modalidade Carta Convite, tipo Menor Preço Global, que
tem por objeto a Aquisição de 01 caminhonete 4x4 cabine simples motor
diesel. A abertura dos envelopes com a documentação de Habilitação e
proposta comercial será, no dia 13 de fevereiro de 2008 às 08:00 h, no
departamento de compras,  na sede da Prefeitura Municipal de Castanheira
à rua Mato Grosso 142, em Castanheira-Mt. Maiores informações pelo
telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 01/2008

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Castanheira - MT,
processo de licitação na modalidade Pregão Presencial n° 01/2008, tipo
menor preço global, que tem por objeto, a aquisição de aquisição de
gêneros alimentícios, material de limpeza e para atender as necessidades
de todas as secretarias. A entrega dos envelopes de habilitação e proposta
comercial será até o dia 14 de fevereiro de 2008 para abertura as 14:00
h. O Edital completo poderá ser adquirido de 2.ª a 6.ª feira no horário de
13:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal de Castanheira à
rua Mato Grosso 142, em Castanheira - Mt. Maiores informações pelo
telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 05/2008

Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Castanheira - MT,
processo de licitação na modalidade Tomada de Preços n° 05/2008, tipo
menor preço global, que tem por objeto, a aquisição de 01 maquina Pá
carregadeira motor 6 cilindros potencia de 152 HP, a 2.500 RPM,
transmissão de 4 velocidades a frente e a ré freios hidráulicos a disco
direção hidrostática, pneus 17.5x25-12 lonas caçamba de 1.72 m³, com
largura de 2403mm, peso operacional 10.343.000. Conforme contrato de
repasse n° 2628.0243962-69/2007/MAPA/CAIXA. A entrega dos envelopes
de habilitação e proposta comercial será até o dia 22 de fevereiro de 2008
para abertura as 16:00 h. O Edital completo poderá ser adquirido de 2.ª a
6.ª feira no horário de 13:00 às 17:00 horas na sede da Prefeitura Municipal
de Castanheira à rua Mato Grosso 142, em Castanheira - Mt. Maiores
informações pelo telefone 0XX66 3581 1666.

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

RESULTADO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE 002/2008

O município de Castanheira - Mt, através da Comissão Permanente
de Licitações, torna público o resultado da Carta Convite 002/2008, que
tem por objeto contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de passagens rodoviárias para atender
as necessidades da secretaria de saúde  Sendo vencedora a

empresa, Pinheiro da Silva e Ramos Nascimento ltda.- me com proposta
no valor de R$ 67.200,00 (setenta e sete mil, duzentos reais).

JOÃO MANÇANO BRUSCAGIN
Pres. Com. Permanente de Licitações

Prefeitura Municipal de Comodoro
EDITAL n.º 002/2008

De: 11.02.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, em conformidade com o artigo 31 § 3º da
Constituição Federal, artigo 209 da Constituição Estadual e artigo 146 do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

FAZ SABER QUE:

As CONTAS ANUAIS desta Prefeitura, referente ao Exercício
Financeiro de 2007, encontram-se a disposição a partir de 15.02.2008,
para apreciação dos cidadãos e instituições da sociedade, a qual poderá
questionar-lhe a legitimidade, conforme Lei 101 de 04 de maio de 2000,
em seu artigo 49, até a data de 31.12.2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso,
aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 003/2008/DRH
De: 11.02.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados
classificados e aprovados no Concurso Público Municipal para comparecerem
junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de apresentar os
documentos exigidos para a efetiva nomeação na função em conformidade
com o Edital de Concurso Público n.º 001/2006 de 20  de abril de 2006,
Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de junho de 2006, Edital
Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006 e Decreto de
Homologação n.º 040/2006 de 19 de junho de 2006, para o cargo de:

Artesão de Pintura em Tecido
Nome Classificação
Célia Rodrigues Pereira Morais Moreno 01º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados
a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 11 dias do mês de fevereiro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2008
DE: 01.02.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora efetiva
JOSIANE NEVES DO NASCIMENTO – Agente de Combate às
Endemias, pelo período de 120 (cento e vinte) dias contados a partir de
01.02.2008, nesta municipalidade.

Art. 2º. Durante o afastamento da servidora o pagamento dos
proventos da mesma ficará a cargo do COMODORO-PREVI.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, ao 01 dia do mês de fevereiro do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Rosane Ferraz Sartori
Secretária Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de Denise
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2008
O MUNICÍPIO DE DENISE/MT, torna público que em Processo

Licitatório modalidade Tomada de Preço de nº. 004/2008, com abertura e
julgamento no dia 08/02/2008 às 08:00 horas, objetivando a “Aquisição
de Materiais Gráficos, para utilização nas Secretarias e
Departamentos municipais”, sagrou-se vencedora do certame a
Empresa GRAFICA E EDITORA ISA - LTDA, devidamente cadastrada no
CNPJ/MF nº. 15.962.509/0001-92.

Denise-MT., 08 de Fevereiro de 2008.

Janaina Viana dos Santos
Presidenta da CPL

Prefeitura Municipal de Itaúba
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2007 QUE

ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE
ITAÚBA-MT E A EMPRESA ANDREOLLA & GOMES LTDA.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2.007,
nesta cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso, na sede da FUNDAÇAO
HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, estabelecida a Av. Tiradentes,
295 – Centro – Itaúba-MT, presentes de um lado a FUNDAÇAO HOSP. DE
SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público,
inscrito no CGC/MF sob o nº 00.129.245/0001-13, neste ato representada
pelo seu Presidente o Sr.DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro,
Casado, portador da CIRG nº 04111214 SSP-MT e do CPF/MF
nº340.125.831-15, de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e
de outro lado a Empresa ANDREOLLA & GOMES LTDA, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, situada na Av.Curitiba, sala 103 – 2º Andar, Bairro:
Centro, Sorriso MT, inscrita no CNPJ-MF nº 05.011.768/0001-84, neste
ato representada pela Sócia/Proprietária Srta. ELIZANDRA ANDREOLLA,
portadora do CPF nº 411.260.681-87 e RG 862.178 SSP/MT, neste ato
denominada simplesmente CONTRATADA, por este instrumento, e na

melhor forma de direito, celebram este primeiro termo aditivo ao contrato
nº 001/2007, nos termos da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e
alterações posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE
VIGÊNCIA

1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas,
de comum acordo, resolvem prorrogar o prazo de vigência mencionado na
Cláusula Terceira do presente Contrato Administrativo n. ° 001/2007,
assinado em 13 de fevereiro de 2007, para 31 de dezembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1. Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso II,

da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação
da duração do contrato, quando se tratar de serviços de forma contínua
que prevê a duração de até 60 (sessenta) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato inicial, assinado em 13/02/2007, que não conflitarem
com o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE:
4.1. Este Termo Aditivo terá validade a partir de sua assinatura.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o
presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os
efeitos legais.

Itaúba - MT, 28 de dezembro de 2.007.

FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT
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DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS

CONTRATANTE

ANDREOLLA & GOMES LTDA
ELIZANDRA ANDREOLLA

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

NOME:                                                                 NOME:
CPF/MF Nº                                                          CPF/MF Nº

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2007 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE
ITAÚBA-MT E A EMPRESA AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA

LTDA.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro do ano de 2.007, nesta
cidade de Itaúba, Estado de Mato Grosso, na sede da FUNDAÇAO HOSP.
DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, estabelecida a Av. Tiradentes, 295 –
Centro – Itaúba-MT, presentes de um lado a FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE
MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CGC/MF sob o nº 00.129.245/0001-13, neste ato representada pelo seu
Presidente o Sr.DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, Casado, portador
da CIRG nº 04111214 SSP-MT e do CPF/MF nº340.125.831-15, de ora em
diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa AGILI
SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, situada na Av.Natalino João Brescansin, nº 499, Bairro: Centro,
Sorriso MT, inscrita no CNPJ-MF nº 26.804.377/0001-97, neste ato
representada pelo Sócio/Proprietário Sr. JOSE CARLOS URIAS, brasileiro,
casado, analista de sistemas, portador do CPF nº 596.277.789-15 e RG
4.238.290-6 SSP/PR, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA,
por este instrumento, e na melhor forma de direito, celebram este primeiro
termo aditivo ao contrato nº 002/2007, nos termos da Lei 8.666/93, alterada
pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, e demais dispositivos legais
aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA
1.1. Pelo presente Termo Aditivo, as partes supra-identificadas,

de comum acordo, resolvem prorrogar o prazo de vigência mencionado
na Cláusula Terceira do presente Contrato Administrativo n. ° 002/2007,
assinado em 01 de fevereiro de 2007, para 31 de dezembro de 2008.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL
2.1. Este Termo Aditivo está amparado pelo art. 57, inciso IV,

da lei federal n. º 8.666/93, onde prevê a possibilidade de prorrogação da
duração do contrato, quando se tratar de serviços de aluguel de
equipamentos e utilização de programas de informática, que prevê a
duração de até 48 (quarenta e oito) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais
cláusulas do Contrato inicial, assinado em 01/02/2007, que não conflitarem
com o presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE:
4.1. Este Termo Aditivo terá validade a partir de sua assinatura.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o
presente Termo Aditivo em duas vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo, que também assinam, para que produza os
efeitos legais.

Itaúba - MT, 28 de dezembro de 2.007.

FUNDAÇAO HOSP. DE SAÚDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT
DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS

CONTRATANTE

AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA
JOSÉ CARLOS URIAS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:                                                                 NOME:
CPF/MF Nº                                                          CPF/MF Nº

Processo Administrativo nº 001/2008

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2007 QUE ENTRE
SI CELEBRAM A FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT
E A EMPRESA ANDREOLLA & GOMES LTDA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2.008, nesta cidade
de Itaúba, Estado de Mato Grosso, na sede da FUNDAÇAO HOSP. DE
SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, estabelecida a Av. Tiradentes, 295 –
Centro – Itaúba-MT, presentes de um lado a FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE
MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 00.129.245/0001-13, neste ato representada pelo
seu Presidente o Sr.DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, Casado,
portador da CIRG nº 04111214 SSP-MT e do CPF/MF nº340.125.831-15,
de ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a
Empresa ANDREOLLA & GOMES LTDA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, situada na Av.Curitiba, sala 103 – 2º Andar, Bairro: Centro, Sorriso
MT, inscrita no CNPJ-MF nº 05.011.768/0001-84, neste ato representada
pela Sócia/Proprietária Srta. ELIZANDRA ANDREOLLA, portadora do
CPF nº 411.260.681-87 e RG 862.178 SSP/MT, neste ato denominada
simplesmente CONTRATADA, por este instrumento, e na melhor forma de
direito, celebram este segundo termo aditivo ao contrato nº 001/2007,
nos termos da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e alterações
posteriores, e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO
1.1. Este instrumento fundamenta-se no Processo Administrativo nº

001/2008, com base legal no § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, que
permite e obriga o contratado a aceitar nas mesmas condições contratuais
iniciais o acréscimo de serviços até o valor de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor total do contrato, decorrente da prorrogação de prazo de
01 (um) ano, período compreendido entre 02 a 31 de dezembro de 2008
para prestação de serviços de assessoria contábil nas mesmas condições
estabelecidas pelo contrato n. 001/2007, bem como pelo Art. 3º da Lei
10.192 de 14 de Fevereiro de 2001.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Este Termo Aditivo ter por objetivo:
2.1.1. O acréscimo de valor é decorrente da prestação de serviços

de assessoria contábil objeto da cláusula primeira do contrato nº 001/
2007, pelo prazo de vigência contratual prorrogado pelo Primeiro Termo
Aditivo de 28 de dezembro de 2007.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO:
3.1. Adita-se o valor ao contrato inicial a importância de R$ 17.400,00

(dezessete mil e quatrocentos reais) a ser pago no decorrer dos doze meses,
quando da entrega mensal dos serviços, sendo que o valor total do contrato
inicial passa a ser de R$ 32.800,00 (trinta e dois mil e oitocentos reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Em tudo mais, ficam perfeitamente ratificadas as disposições do

contrato nº 001/2007, a qual se integra este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE:
5.1. Este Termo Aditivo terá validade a partir de sua assinatura.

E por estarem de pleno acordo e compromissados, assinam este
termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas, para que possa produzir seus efeitos legais.

Itaúba-MT, 02 de janeiro de 2.008.

FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT
DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS
CONTRATANTE

ANDREOLLA & GOMES LTDA
ELIZANDRA ANDREOLLA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:                                                                 NOME:
CPF/MF Nº                                                          CPF/MF Nº
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Processo Administrativo nº 002/2008

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 002/2007 QUE ENTRE

SI CELEBRAM A FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT

E A EMPRESA AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro do ano de 2.008, nesta cidade de

Itaúba, Estado de Mato Grosso, na sede da FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE

MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, estabelecida a Av. Tiradentes, 295 – Centro –

Itaúba-MT, presentes de um lado a FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE

MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT, pessoa jurídica de direito público, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 00.129.245/0001-13, neste ato representada pelo seu

Presidente o Sr.DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, Casado,

portador da CIRG nº 04111214 SSP-MT e do CPF/MF nº340.125.831-15, de

ora em diante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa

AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA, Pessoa Jurídica de

Direito Privado, situada na Av.Natalino João Brescansin, nº 499, Bairro:

Centro, Sorriso MT, inscrita no CNPJ-MF nº 26.804.377/0001-97, neste ato

representada pelo Sócio/Proprietário Sr. JOSE CARLOS URIAS, brasileiro,

casado, analista de sistemas, portador do CPF nº 596.277.789-15 e RG

4.238.290-6 SSP/PR, neste ato denominada simplesmente CONTRATADA,

por este instrumento, e na melhor forma de direito, celebram este segundo

termo aditivo ao contrato nº 002/2007, nos termos da Lei 8.666/93, alterada

pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, e demais dispositivos legais

aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

1.1. Este instrumento fundamenta-se no Processo Administrativo nº

002/2008, com base legal no § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, que permite e

obriga o contratado a aceitar nas mesmas condições contratuais iniciais o

acréscimo de serviços até o valor de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

total do contrato, decorrente da prorrogação de prazo de 01 (um) ano,

período compreendido entre 02 de Janeiro a 31 de dezembro de 2008 para

prestação de serviços de locação, manutenção de sistemas de informática

(software) nas mesmas condições estabelecidas pelo contrato n. 002/2007,

bem como pelo Art. 3º da Lei 10.192 de 14 de Fevereiro de 2001.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 Este Termo Aditivo ter por objetivo:

2.1.1. O acréscimo de valor é decorrente locação, manutenção de

sistemas de informática (software) objeto da cláusula primeira do contrato

nº 002/2007, pelo prazo de vigência contratual prorrogado pelo Primeiro

Termo Aditivo de 28 de dezembro de 2007.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO:

3.1. Adita-se o valor ao contrato inicial a importância de R$ 20.400,00

(vinte mil e quatrocentos reais) a ser pago no decorrer dos doze meses,

quando da entrega mensal dos serviços, sendo que o valor total do contrato

inicial passa a ser de R$ 39.100,00 (trinta e nove mil e cem reais).

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1. Em tudo mais, ficam perfeitamente ratificadas as disposições do

contrato nº 002/2007, a qual se integra este Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE:

5.1. Este Termo Aditivo terá validade a partir de sua assinatura.

E por estarem de pleno acordo e compromissados, assinam este termo

em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

Prefeitura Municipal de Marcelândia
EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N° 001/2008

CONTRATADO: EXATA CONSULTORIA E CONTABILIDADE LTDA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE EDITAIS

E REALIZAÇÃO DE CONCURSO PUBLICO.

VALOR DO CONTRATO: R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).

DATA DO CONTRATO: 07/01/2008.

VIRGENCIA: 30/06/2008

CONTRATO Nº 002/2008

CONTRATADO: ROQUE CARRARA

OBJETO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

SUSTENTÁVEL PORTAL DA AMAZÔNIA.

VALOR DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (VINTE REAIS)

DATA DO CONTRATO: 07/01/2008

VIRGENCIA: 31/12/2008

CONTRATO Nº 003/2008

CONTRATADO: FONTE ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL

LTDA

OBJETO: SERVIÇOS TECNICOS CONTABEIS

VALOR DO CONTRATO: R$ 76.800,00 (SETENTA SEIS MIL OITOCENTOS

REAIS)

DATA DO CONTRATO: 08/01/08

VIRGENCIA: 31/12/2008

CONTRATO Nº 004/2008

CONTRATADO: CARLOS CARDOSO

OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPMANETO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO

E BANDA.

DATA CONTRATO: 23/01/08

VIRGENCIA 05/02/08

Prefeitura Municipal de Nova Guarita
AVISO DE EDITAL

PROCESSO SELETIVO N. 002/2008

A Comissão Examinadora do Processo Seletivo n. 002/2008 instituída

através do Decreto Municipal n. 014/2008, informa que encontram-se

abertas as inscrições para os candidatos interessados ao Processo

Seletivo para contratação temporária de excepcional interesse público,

para desempenho das funções junto a Prefeitura Municipal de Nova

Guarita – MT, conforme quadro abaixo:

testemunhas, para que possa produzir seus efeitos legais.

Itaúba-MT, 02 de janeiro de 2.008.

FUNDAÇAO HOSP. DE SAUDE MUNICIPAL DE ITAÚBA-MT

DIOMAR ANTONIO DOS SANTOS

CONTRATANTE

AGILI SOFTWARES PARA AREA PUBLICA LTDA

JOSÉ CARLOS URIAS

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

   NOME:                                                                 NOME:

CPF/MF Nº                                                          CPF/MF Nº
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Helena
PORTARIA 002/2008

A EXMA. DIRETORA EXECUTIVA DO FUNDO  MUNICIPAL DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES  DE NOVA SANTA HELENA,

ESTADO DE MATO GROSSO, SRA. BRUNA MARIA PROCOPIO MARTINS

PARRON, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nos termos do Artigo 209 da Constituição Estadual, a

partir do dia 15 de fevereiro de 2008, fica a disposição de toda Comunidade

para análise, as contas do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, relativas ao

Exercício de 2.007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Diretora do Fundo Municipal de Previdência Social dos

Servidores de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, em 08 de

fevereiro de 2008.

BRUNA MARIA PROCOPIO MARTINS PARRON

Diretora Executiva

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

08/02/2008 à 08/03/2008.

PORTARIA 014/2008

O EXMO. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA, ESTADO

DE MATO GROSSO, SR. ROQUE CARRARA, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Artigo 1º - Nos termos do Artigo 209 da Constituição Estadual,

ficam a partir do dia 15 de fevereiro de 2008 a disposição de toda

Comunidade para análise, as contas da Prefeitura Municipal de Nova Santa

Helena, Estado de Mato Grosso, relativo ao Exercício de 2.007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena, Estado de

Mato Grosso, em 08 de fevereiro de 2008.

ROQUE CARRARA

- Prefeito Municipal -

REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de

08/02/2008 à 08/03/2008.

Prefeitura Municipal de Nova Xavantina

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Publicação resumida da Habilitação, Julgamento, Homologação e Adjudicação.

Processo Licitatório – TOMADA DE PREÇOS  n.º 001/2.008.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA (MT) – torna público

o resultado do julgamento da proposta, homologação e adjudicação,

referente ao processo licitatório – TOMADA DE PREÇOS n.º 001/2.008 –

objeto: aquisição de combustíveis. Sagrou-se vencedor o seguinte

proponente: Homologar e Adjudicar o procedimento da licitação da

modalidade de Tomada de Preços n.º 001/2.008, que teve abertura dos

envelopes no dia 30/01/2.008, às 8:00 horas, sagrando-se vencedora a

empresa QUEIROZ PARREIRA & CIA LTDA – AUTO POSTO SENTINELA

- I com a seguinte proposta: óleo biodiesel comum R$ 1,98 (um real e

noventa e oito centavos) o litro; gasolina comum R$ 2,79 (dois reais e

setenta e nove centavos) o litro. Total global apurado de R$ 126.900,00

(cento e vinte e seis mil e novecentos reais).

Nova Xavantina (MT), 07 de fevereiro de 2.008. Robison Aparecido

Pazetto - Prefeito Municipal. Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Paranatinga
Cancelamento - Edital de Licitação - Carta Convite nº 017/2008

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Paranatinga-MT, torna público o CANCELAMENTO da publicação do Edital

de Licitação - Carta Convite nº 017/2008, nos termos do art. 49 da Lei

Federal n° 8.666/93, tendo como objeto contratação de empresa para

execução de obra de construção 01 (uma) Quadra Coberta na Escola

Estadual 29 de Junho com área de 660,00 m², no Município de Paranatinga,

por interesse da Administração.

O Edital na integra contendo as demais informações aos interessados,

encontra-se afixado na sede da Prefeitura Municipal de Nova Guarita –

MT, com endereço a Av. Dos Migrantes, s/n, Centro em Nova Guarita,

podendo também ser obtido através do site oficial

www.prefeituranovaguarita.com.br.

Período das Inscrições: de 11 de fevereiro a 15 de fevereiro de 2008.

Local das Inscrições: Secretaria Municipal de Educação, sito a Av.

Dos Migrantes, s/n, Centro em Nova Guarita – MT, das 8h00 às 11h00.

Informações: (066) 3574-1412.

Nova Guarita - MT, 11 de fevereiro de 2008.

Marcos Costa de Assis

Presidente – CEPSP

Marcela Alves de Araújo

Secretária - CEPSP

Yana Maria Marcon

Membro - CEPSP



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 18       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Sexta-Feira, 11  de Fevereiro de 2008

Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo
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Prefeitura Municipal de Planalto da Serra

AVISO DE LICITAÇÂO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2008.

O Mun. de Planalto da Serra -MT, torna público para conhecimento

dos interessados, que fará Licitação na modalidade de PR PRESENCIAL

– Edital Nº 003/08, para Aquisição de Gêneros alimentícios, materiais de

expedientes, utensílios e Materiais de Limpeza e higiene, para atender as

Secretarías da ADM pública municipal de Planalto da Serra –MT, com

recursos oriundos de convênios  e recursos próprios,com realização

prevista para o dia 19/02/08, ás 10:00 hs (horário de Brasília). O Edital

completo está a disposição dos interessados, na Pref. Municipal de Planalto

da Serra – MT e no Site: www.pmplanaltodaserra.amm.org.br

.Comissão de Pregoeiros, praça São Carlos, nº 755, Centro, Planalto da

Serra/MT, Tel: 66 3328-6308/6101.

CLÁUDIA M. S. RODRIGUES

PREGOEIRA

Prefeitura Municipal de Porto Estrela
EXTRATO  CONTRATO Nº.:042/07

Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e a Srª. Maria Madalena
de Almeida Silva - Objeto: Prestação de serviços de cursos artesanais
- Valor R$- 2330,00 - (dois mil trezentos e trinta reais) – Data – a partir
de 12 de Novembro de 2007 a 14 de Dezembro de 2007 – Dot. Orç.
06.06001.08.244.0150.2031 - 3.3.90.36.00.00.

EXTRATO  CONTRATO Nº.:043/07
Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e a Srª. Ana Maria da
Costa Vilanova - Objeto: Prestação de serviços de cursos de manicura
e pedicure  - Valor R$- 1.100,00 - (um mil e cem reais) – Data – a partir
de 19 de Novembro de 2007 a 14 de Dezembro de 2007 – Dot. Orç.
06.06001.08.244.0150.2031 - 3.3.90.36.00.00.

EXTRATO  CONTRATO Nº.:044/07
Partes: Prefeitura Municipal de Porto Estrela – MT e a Srª. Elizangela
Ferreira Silva - Objeto: Prestação de serviços de cursos de Vagonite  -
Valor R$- 1.200,00 - (um mil e duzentos reais) – Data – a partir de 26 de
Novembro de 2007 a 07 de Dezembro de 2007 – Dot. Orç .
06.06001.08.244.0150.2031 - 3.3.90.36.00.00
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Prefeitura Municipal de Poxoréu
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Prefeitura Municipal de Rondolândia
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

2º ATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0810/2007.
TOMADA DE PREÇO Nº 020/2007.
A Comissão Permanente de Licitação de Materiais e Serviços da

Prefeitura Municipal de Rondolândia – Estado de Mato Grosso, nomeada
através do Decreto Executivo nº 0158/GP/07, de 02 de maio de 2007,
através de seu Presidente nos exatos termos do § 3º. do Art. 22 da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores TORNA
PUBLICO, para o conhecimento de todos e qualquer interessado que
instaurou procedimento licitatório sob a modalidade TOMADA DE PREÇO
Nº 020/2007, DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0810/2007 –
Convenio nº. 303/07 – SEDUC  e Prefeitura Municipal de
Rondolândia/MT, cuja abertura da tomada de preço deu-se no dia 08/
02/2008 as 14:00 hs, onde a Empresa GS COMERCIO E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 08.545.274/0001-78, com sede e foro na Av.
Marechal Rondon nº 1111 sala 03, Ji Paraná Rondônia, foi vencedora por
apresentar a melhor proposta no valor global de R$ 227.551,79 (Duzentos
e vinte e sete mil quinhentos e cinqüenta e um reais e setenta e nove
centavos) para a Administração Municipal, conforme consta nos autos
dos Processos.

Publique-se,
Cumpra –se,
Registre-se.
Rondolândia/MT, em 08 de fevereiro de 2008.

SUZI GUEDES DE OLIVEIRA GONÇALVES
Presidente da CPLMS.

Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Xingu
EDITAL Nº 001/2008

COLOCA A  DISPOSIÇÃO   DA
POPULAÇÃO,    AS    CONTAS
DA PREFEITURA  MUNICIPAL
DE SÃO JOSE DO  XINGU-MT,
REFERENTE   AO  EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2007.

O Prefeito Municipal de São Jose do Xingu, Estado de Mato Grosso,
Sr. VANDERLEI LUZ AGUIAR, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade no que dispõe  o Art. 31, § 3º da Constituição Federal, Art.
209 da Constituição Estadual, Art. 146 do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Estado de Mato Grosso , Comunica que as contas anuais
desta PREFEITURA MUNICIPAL, referente ao Exercício financeiro de
2007, encontram-se a disposição para apreciação dos cidadãos e
instituições,  da sociedade, a qual poderá questionar-lhe a legitimidade,
conforme Lei 101, de 04/05/2000, em seu Art. 49, até a data de 31 de
Dezembro de 2.008.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
EM 15 DE FEVEREIRO DE 2.008

VANDERLEI LUZ AGUIAR
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Santo Afonso
C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro Álvares
Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT, devidamente
representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor VENCESLAU
BOTELHO DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 3.994.563
SSP/SP e CPF/MF nº. 363.908.288-53, residente e domiciliado na cidade
de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas atividades no endereço
supramencionado, neste ato representado pela sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-assinada,

CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que produza
os devidos fins e efeitos que, a Srª. LISIANE MACHADO DA CRUZ,
aprovada em concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO, devidamente convocada através do
edital de convocação 001/2008 de 07 de Janeiro de 2008, NÃO
APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem
COMPARECEU na solenidade de posse para engressar no serviço
Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

JUCILEIDE RODRIGUES DE MOURA
SECRETÁRIA DE ADM. E PLANEJAMENTO.

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro
Álvares Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT, devidamente
representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor VENCESLAU
BOTELHO DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 3.994.563
SSP/SP e CPF/MF nº. 363.908.288-53, residente e domiciliado na cidade
de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas atividades no endereço
supramencionado, neste ato representado pela sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-assinada,

CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que produza
os devidos fins e efeitos que, a Srª. LETÍCIA ÂNGELA DE CARVALHO,
aprovada em concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo
de AUXILIAR TÉCNICO DE UMCI – UNIDADE MUNICIPAL DE CONTROLE
INTERNO, devidamente convocada através do edital de convocação
001/2008 de 07 de Janeiro de 2008, NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na
solenidade de posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

JUCILEIDE RODRIGUES DE MOURA
SECRETÁRIA DE ADM. E PLANEJAMENTO.

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro Álvares
Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT, devidamente
representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor VENCESLAU BOTELHO
DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 3.994.563 SSP/SP e
CPF/MF nº. 363.908.288-53, residente e domiciliado na cidade de Santo
Afonso-MT, onde exerce as suas atividades no endereço supramencionado,
neste ato representado pela sua SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-assinada,

CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que produza
os devidos fins e efeitos que, a Srª. NOEMIA DE SOUSA PEREIRA,
aprovada em concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo
de AUXILIAR DE SALA, devidamente convocada através do edital de
convocação 001/2008 de 07 de Janeiro de 2008, NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na
solenidade de posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

JUCILEIDE RODRIGUES DE MOURA
SECRETÁRIA DE ADM. E PLANEJAMENTO.

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro
Álvares Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT, devidamente
representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor VENCESLAU
BOTELHO DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 3.994.563
SSP/SP e CPF/MF nº. 363.908.288-53, residente e domiciliado na cidade
de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas atividades no endereço
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supramencionado, neste ato representado pela sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-assinada,

CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que produza
os devidos fins e efeitos que, a Srª. PRISCILA DORALT, aprovada em
concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo de PROFESSOR
DE LINGUA PORTUGUESA, devidamente convocada através do edital de
convocação 001/2008 de 07 de Janeiro de 2008, NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na
solenidade de posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

JUCILEIDE RODRIGUES DE MOURA
SECRETÁRIA DE ADM. E PLANEJAMENTO.

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,

Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito

no CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro

Álvares Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT,

devidamente representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador

do RG Nº. 3.994.563 SSP/SP e CPF/MF nº. 363.908.288-53, residente

e domiciliado na cidade de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas

atividades no endereço supramencionado, neste ato representado

pela sua SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO, infra-assinada,

CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que

produza os devidos fins e efeitos que, a Srª. REGINA ÂNGELA

BORSATO GERALDI, aprovada em concurso publico municipal edição

002/2007, para o Cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

devidamente convocada através do edital de convocação 001/2008

de 07 de Janeiro de 2008, NÃO APRESENTOU A DOCUMENTAÇÃO

exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na solenidade de

posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

JUCILEIDE RODRIGUES DE MOURA

SECRETÁRIA DE ADM. E PLANEJAMENTO.

C E R T I D Ã O

O MUNICÍPIO DE SANTO AFONSO,
Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ/MF sob o nº. 37.464.161/0001-46, estabelecido a Rua Pedro Álvares
Cabral, nº. 155, nesta cidade de SANTO AFONSO-MT, devidamente
representado pelo Exmº. Prefeito Municipal Senhor VENCESLAU
BOTELHO DE CAMPOS, brasileiro, casado, portador do RG Nº. 3.994.563
SSP/SP e CPF/MF nº. 363.908.288-53, residente e domiciliado na cidade
de Santo Afonso-MT, onde exerce as suas atividades no endereço
supramencionado, neste ato representado pela sua SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, infra-assinada,

CERTIFICA, a quem de direito possa interessar e para que produza os
devidos fins e efeitos que, O Srº. SERGIO ANDRILHO BERSANI, aprovado
em concurso publico municipal edição 002/2007, para o Cargo de
PROFESSOR DE MATEMÁTICA, devidamente convocado através do edital
de convocação 001/2008 de 07 de Janeiro de 2008, NÃO APRESENTOU A
DOCUMENTAÇÃO exigida na forma da Lei, e nem COMPARECEU na
solenidade de posse para engressar no serviço Público Municipal.

SANTO AFONSO – MT, 07 DE FEVEREIRO DE 2008.

JUCILEIDE RODRIGUES DE MOURA
SECRETÁRIA DE ADM. E PLANEJAMENTO.

EDITAL Nº. 007/2008

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS,
PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AFONSO USANDO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO INERENTES, CONSOANTES AS NORMAS
CONSTANTES DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS,
OBSERVANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS.

CONVOCA:

Art. 1º - Fica convocada a candidata aprovada em Concurso Público,
Edição 002/2007, realizado para esta Municipalidade, constante da relação
abaixo discriminada, para comparecer perante a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento (Setor Pessoal), da Prefeitura Municipal de
Santo Afonso-MT, situado à Rua: Pedro Álvares Cabral nº. 155, nesta
cidade, no dia 18 de Fevereiro de 2008, às 08h00min horas, para o fim
de ser empossada em seu respectivo cargo, munida dos seguintes
documentos:

Cédula de Identidade (xérox);
CPF (xérox);
Título de eleitor (xérox);
Comprovante de residência (xérox);
Duas fotos 3x4;
Carteira de trabalho (xérox);
Certidão de Nascimento ou casamento (xérox);
Certidão de Nascimento dos filhos menores (xérox);
Cartão de PIS/PASEP (xérox);
Estar quites com as obrigações eleitorais;
Escolaridade mediante documento original (histórico escolar ou/e

diploma);
Atestado de sanidade de saúde física e mental (mediante exame);
Certidão negativa de antecedentes criminais dos últimos 05 (cinco)

anos;
Declaração de Bens e Valores;
Declaração de que não exerce outro cargo ou função pública e nem

exercício de cargo eletivo.
Número de Conta Bancária no Banco do Brasil para fins de

recebimento de salários mensais.

Parágrafo único – A documentação de que trata o artigo 1º deste
Edital, deverá ser homologada na Secretaria de Administração e
Planejamento no mínimo dois dias úteis antes da data da posse.

ANEXO ÚNICO

  RELAÇÃO - CONVOCADO
           NOME                                            CARGO
IRINÉA FRANCISCA DE OLIVEIRA  PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA

Art. 2º - A nomeação para o cargo obedecerá à ordem de classificação
final dos candidatos habilitados, de acordo com as necessidades da
administração pública municipal, com a Lei Complementar Municipal 002/
2007, de 29 de Outubro de 2007, e posteriores alterações.

Art. 3º - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deveres e
responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de
desempenhá-lo com probidade e obediência as normas legais e
regulamentares, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade
competente e pelo empossado.

§ 1º - A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias, contados da
publicação do ato de convocação.

§ 2º - A posse, mesmo excepcionalmente, não poderá dar-se mediante
procuração.

§ 3º - Em se tratando de servidor em licença, ou em outro afastamento
legal, o prazo será contado do término do impedimento.

§ 4º - Só haverá a posse nos casos de provimento de cargo por
nomeação da autoridade competente.

§ 5º - No ato da posse, o servidor apresentará, obrigatoriamente,
declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função
pública.

§ 6º - Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse não
ocorrer no prazo previsto no § 1º deste artigo.
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Art. 4º - A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção

médica da medicina do trabalho, e/ou inspeção médica oficial indicada
pelo Município ou, em sua falta, pelo médico da Unidade Municipal de
Saúde.

§ 1º - Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto, física e
mentalmente, para exercício do cargo.

§ 2º - A posse do servidor efetivo que for nomeado para outro cargo,
independerá de inspeção médica, desde que se encontre em exercício.

Art. 5º - São competentes para dar posse:
I - o Prefeito, aos secretários municipais e demais autoridades que

lhe sejam diretamente subordinadas, inclusive os dirigentes de autarquias
e fundações públicas;

II - os Secretários municipais, aos ocupantes dos cargos em comissão
e funções no âmbito das respectivas secretarias;

III - os dirigentes de autarquias e fundações aos ocupantes de cargos
em comissão, de funções e cargos efetivos da respectiva entidade;

IV - o Secretário de administração ou titular de outro órgão de atribuições
afins, cuja competência esteja expressa, aos servidores efetivos.

Art. 6º - A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena de
responsabilidade, se foram satisfeitas as condições estabelecidas em
Lei ou regulamento, para a investidura no cargo.

Art. 7º - Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do cargo
para o qual o servidor for nomeado.

Art. 8º - O início, a suspensão, a interrupção e o reinicio do exercício
serão registrados no assentamento individual do servidor.

Parágrafo único - O início do exercício e as alterações que
ocorrerem serão comunicadas ao órgão competente, pelo chefe da
repartição ou serviço em que estiver lotado o servidor.

Art. 9º - Ao chefe da repartição ou serviço onde for designado o
servidor, compete dar-lhe exercício.

Art. 10 - Ao entrar em exercício o servidor apresentará, ao órgão
competente, os elementos necessários ao assentamento individual.

Art. 11 - Salvo os casos previstos em lei, o servidor que interromper
o exercício por mais de 30(trinta) dias consecutivos, ficará sujeito a
processo administrativo, com pena de demissão por abandono de cargo.

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento ou ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado na forma, para
conhecimento de todos.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SANTO AFONSO-MT, 08 DE FEVEREIRO DE 2008.

VENCESLAU BOTELHO DE CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
ATO CONVOCATÓRIO Nº 001/2008

O Prefeito Municipal de São Félix do Araguaia Sr. JOÃO ABREU LUZ,
no uso de suas atribuições que são conferidas na Lei Orgânica do Município
de São Félix do Araguaia.

Considerando o que estabelece a Lei nº 11.350, de 05 de outubro de
2006, regulamenta o parágrafo 5º do Art. 198 da CF, dispõe sobre o
aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do Art. 2º da
Emenda Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006;

Considerando ainda o que determina a Emenda Constitucional nº 51,
de 14 de fevereiro de 2006, e:

RESOLVE:

 Art. 1º - Ficam Convocados os Agentes Comunitários de Saúde do
Município de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, a
comparecerem com a máxima urgência ao Departamento de Recursos
Humanos deste Poder, até a data 22 de fevereiro, munidos dos
documentos pessoais, para o cumprimento no que determina a Lei nº
11.350, de 05 de outubro de 2006 e a Emenda Constitucional nº 51, de 14
de fevereiro de 2006.

Art. 2º - Este Ato Convocatório entra em vigor na data de sua
publicação.

Publica-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal em, 01 de fevereiro de 2008.

João Abreu Luz
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO/MT – EXTRATO DE

RESCISÃO DE CONTRATO

Termo de Rescisão de Contrato. Contrato nº 044/2007. ASS: 01/11/

2007. CONTRATADO: J. OLEGÁRIO CARDOSO - ME. MOTIVO: Rescisão

amigável. Massao Paulo Watanabe – Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA REGISTRO DE PREÇO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de São José dos
Quatro Marcos/MT comunica as empresas que às 09:00 h,  do dia 14/03/
2008, realizará a licitação, modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA
REGISTRO DE PREÇO nº. 01/2008,  e  receberá os envelopes de
habilitação e de proposta de preço visando a “Aq.  Gêneros Alimentícios,
Materiais de Higiene e Limpeza, Medicamentos Hospitalares e  Materiais
de Construções”.  O Edital completo e seus anexo poderá ser adquirido
na Prefeitura  através de REQUERIMENTO, Maiores informações pelo
telefone 3 251 – 1138,  das 07 as 13 h.  JOÃO CLARET DONADEL  -
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Tabaporã
TESTE SELETIVO N° 001/2008

  EDITAL COMPLEMENTAR Nº 002/2008

A presidente da Comissão Organizadora do Teste Seletivo, em

conformidade com o Edital do Teste Seletivo n° 001/2008,

Considerando a realização das provas teóricas no dia 10 de

fevereiro de 2008,

RESOLVE:

I – Divulgar os gabaritos respostas das provas do Teste Seletivo

Municipal nº 001/2008, conforme o anexo I que integra este Edital

Complementar;

II – Definir o prazo de 02 (dois) dias úteis para apresentação de

recursos, contado da data da publicação deste Edital Complementar;

III – Os referidos gabaritos se encontram à disposição dos

interessados no saguão da Secretaria de Administração de Tabaporã –

MT, e no site www.pmtabapora.com.br e www.amm.org.br

Tabaporã – MT, 11 de fevereiro 2008.

MICHELLE SATURNO RODRIGUES

Presidenta da Comissão do Teste Seletivo nº 001/2008
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Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte
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Prefeitura Municipal de União do Sul
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
(Extrato)
A Prefeitura Municipal de União do Sul, Estado de Mato Grosso,

através de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, em cumprimento
aos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, torna público
que, conforme a Licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2008, cujo objeto trata de Execução de Obra de Construção de 26,19
km (vinte e seis quilômetros, cento e noventa metros) de Estradas Vicinais
Padrão Alimentadoras, no Projeto de Assentamento Sonho de Anderson,
localizado no Município de União do Sul-MT, sagrou-se vencedora do
certame a empresa CONSTIL Construções e Terraplenagem Ltda., inscrita
no CNPJ/MF sob nº 15.958.721/0001-86, estabelecida na Cidade de Várzea
Grande-MT, com o valor de R$ 255.785,82, sob o critério de menor preço.

União do Sul, MT, 08 de fevereiro de 2008.

NÁDIA APARECIDA DE PRÁ SPONCHIADO
Presidente da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Portaria nº001/2008-CPSPA/SAD

O Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições
que lhe confere a Lei Complementar do Município 1.164/91 e considerando
o contido na denúncia formulada pelo Secretário Municipal de Educação,
que relata fatos de natureza grave, in tese cometidos pela servidora
CARLA ANDRÉIA DE CASTRO SOUZA;

RESOLVE:
Art. 1º - Determinar a abertura de Procedimento Administrativo

Disciplinar para apurar a irregularidade noticiada, que viola, a princípio, o
dispositivo contido no art. 126, XI da Lei Complementar do Município n°
1.164/91, com sanção prevista no artigo 142, VII do mesmo Diploma Legal,
imputada à servidora CARLA ANDRÉIA DE CASTRO SOUZA, ADI, lotada
atualmente na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º - A apuração dos fatos de que trata o artigo anterior ficará
sob a responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e
processos Administrativos constituída pela Portaria nº  284/2007.

Parágrafo único – A comissão tem como propósito realizar apuração
sigilosa, em toda sua extensão, de fatos e irregularidades noticiados.

Art. 3º - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60 dias,
prorrogável por igual período, se necessário.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 11 de fevereiro de 2008.

Pedro Elias Domingos de Mello
Secretário de Administração

Consórcios Intermunicipais
EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social
e Ambiental da Região Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no
CNPJ sob nº 05.051.612/0001-15, com sede administrativa no município
de Campo Verde, Estado de Mato Grosso, para efeito de cumprimento
aos artigos 209 da Constituição Estadual e 31 da Constituição Federal,
torna público que as contas do exercício de 2007 permanecerão pelo
prazo de 60 (sessenta) dias a partir de 15 de fevereiro de 2008 a
disposição de qualquer contribuinte.

            Campo Verde, 07 de fevereiro de 2008.

Atenciosamente,

  DIMORVAN ALENCAR BRESCANCIM
 Presidente do Consórcio

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


